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Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA)
ANVISA – Gerência Geral de Toxicologia

toxicologia@anvisa.gov.br

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde – ANVISA/MS, ciente de seu papel institucional e provida de condições técnicas e administrativas, iniciou em 2001, o Projeto de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA), o qual visa avaliar a qualidade dos alimentos em relação ao uso de agrotóxicos.

O projeto foi transformado em Programa, através da Resolução RDC 119 de 19 de maio de 2003 e veio ao encontro dos anseios dos profissionais voltados à melhoria da qualidade de vida da população, bem como da própria sociedade, fornecendo a esta uma ferramenta apta a monitorar a qualidade no que tangem aos resíduos de agrotóxicos presentes nos alimentos de origem vegetal.

A ANVISA elaborou o desenho do Projeto e definiu a logistica das ações em articulação com as Coordenações Vigilância dos estados da Federação envolvidos no PARA, os quais vêm realizando todos os procedimentos necessários de amostragem dos alimentos a serem encaminhados aos laboratórios. Atualmente todos os estados participam do PARA. 
Os seguintes laboratórios de resíduos de agrotóxicos são atualmente os responsáveis pelos resultados obtidos pelo Programa: Instituo Otávio Magalhães – IOM/FUNED/MG, Laboratório Central do Paraná – LACEN/PR, LACEN/GO e o LACEN-RS e o laboratório contratado EUROFINS. Esses laboratórios analisam a presença de resíduos de agrotóxicos e sua concentração pelo método de multiresíduo com capacidade de analisar em até 162 ingredientes ativos para cada amostra realizada.

Sendo analisadas no ano de 2010 dezoito alimentos: abacaxi, alface, arroz, batata, beterraba, cebola, cenoura, couve, feijão, laranja, maçã, mamão, manga, morango, pepino, pimentão, repolho e tomate. Essas culturas foram escolhidas através da análise de diversas características, dentre delas podemos destaca; tratos culturais e manejo durante a produção, disponibilidade em todos os Estados integrantes do programa, hábitos e forma de consumo da população.

Os resultados do PARA poderão ser consultados no seguinte endereço eletrônico:

http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Agrotoxicos+e+Toxicologia
Sendo importante ressaltar que os estados, uma vez sensibilizados e capacitados pelo Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos, vêm realizando parcerias com os Ministérios Públicos, Secretarias de Agricultura dos Estados e demais entidades relacionadas com o tema em questão, visando criar meios de controle do uso de agrotóxico na produção de alimentos, bem como, adequar os níveis de resíduos de agrotóxicos dos alimentos comercializados em seu território aos padrões estabelecidos pelos órgãos competentes.

Dentre esses trabalhos em parcerias, realizados pelas Vigilâncias Estaduais, destacam-se as ações tomada pelo estado de Pernambuco onde se estabeleceu um Termo de Ajustamento de Conduta realizado entre a VISA-PE, Ministério Público e Redes de Supermercados que comercializam no estado de Pernambuco. Onde os fornecedores de frutas e hortaliças dos supermercados são sorteados aleatoriamente para realizarem análises de resíduo de agrotóxicos em seus produtos e em caso de inconformidade, este fornecedor só poderá vender novamente após comprovar por meio de análises laboratoriais que seus produtos se encontram de acordo com os padrões estabelecidos. Esta estratégia vem sendo seguida por diversos outros estados para modificar o atual perfil das diferentes cadeias produtivas de produtos de origem vegetal no que se refere aos resíduos de agrotóxicos em alimentos.

No ano de 2012 foi elaborada pelo Grupo de Educação e Saúde sobre Agrotóxicos (GESA), coordenado pela ANVISA/GGTOX, uma Cartilha sobre Agrotóxicos e foram distribuídas vinte mil cópias para os estados e o Distrito Federal realizarem treinamentos juntamente com outros órgãos de controle do uso de agrotóxicos junto aos produtores rurais, consumidores e escolas de áreas rurais visando educar e sensibilizar os mesmos quanto ao uso de agrotóxicos conforme aprovação no momento do seu registro, ou seja, respeitando-se as BPA para cada agrotóxico, oficializada por meio da bula do agrotóxico. 
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